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DECRETO Nº 24.353/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,  Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso XII do art. 56 da 
Lei Orgânica do Município de Araucária e Processo nº 913/2011,

D E C R E T A

Art. 1º. Fica  aprovado  o  Projeto  Planimétrico  nº  4864,  arquivado  na 
Secretaria  Municipal  de  Urbanismo,  que  subdivide  área  com  3.368,40m²  (três  mil, 
trezentos  e  sessenta  e  oito  metros  e  quarenta  decímetros  quadrados),  havida  como 
própria de LC3 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA., conforme reporta a matrícula 
sob nº  22.172,  de 27  de setembro  de 1993,  do Cartório  de Registro  de  Imóveis  da 
Comarca de Araucária, em área com as seguintes metragens e confrontações:

Área de terreno urbano de formato trapezoidal, denominado lote “Y9-A”, 
sem benfeitorias, sito no Bairro Sabiá desta Cidade, com 3.245,34m² (três mil, duzentos e 
quarenta e cinco metros e trinta e quatro decímetros quadrados), conforme projeto n° 
4.864, elaborado pela Prefeitura do Município de Araucária. Confrontando-se: pela frente 
em 42,03 metros com a área “Y9-B”, destinada ao prolongamento da Rua Lidia Camargo 
Zampieri; pelo lado direito em 76,79 metros com o lote “A 03”; pelo lado esquerdo em 
77,75 metros com a Rua Marcelino Jasinski e pelos fundos em 42,00 metros com o lote 
“Y-8”.

Área de terreno urbano de formato trapezoidal, denominado lote “Y9-B”, 
sem benfeitorias, sito no Bairro Sabiá desta Cidade, com 123,06m² (Cento e vinte e três 
metros  e  seis  decímetros  quadrados),  conforme  projeto  n°  4.864,  elaborado  pela 
Prefeitura do Município de Araucária. Confrontando-se: pela frente em 2,45 metros com a 
Rua Marcelino Jasinski; pelo lado direito em 42,00 metros com a área “Y-10”, destinada 
ao prolongamento da Rua Lidia Camargo Zampieri, pelo lado esquerdo em 42,03 metros 
com a área “Y9-A” e pelos fundos em 3,41 metros com a Rua Lidia Camargo Zampieri.

Art. 2º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.  

Prefeitura do Município de Araucária, 25 de maio de 2011.
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